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OBJETO: SELEÇÃO DE IVIELHOR PROPOSTA PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL GRAFIOO A SEREM
l_liIil'.I.,liÃADOS NOS DIVERSOS SETORES E DEPARTAMENTOS OPERACIONAIS DAS
UNIDADES ADMIl\IIS"l"RATIVAS ISECR ETARIAS/AUTARQUIA) DA PREFEITURA
MUNIOIPAII DE MORADA NOVA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda;
ORGAOS PARTICIPANTES DA ARP: Secretaria de Educação Bãsica (SEDUC); Secretaria de
Infraestrutura (SEINFRA); Secretaria de Planejamento e Finanças (SEFIN); Secretaria de
Desenvolvimento Econíiunico e Empreendedorismo (SEDEM); Secretaria de Agricultura, Pecuširia e
Recursos I-Iidricos (SEAGR_I); Secretaria de Assistência Social (SAS); Secretaria de Cultura e Turismo
(SECUI_.T); Secretaria do Esporte e Juventude (SE_ÍUV); Autarquia Municipal de Trãnsito
ÓRGÃO GERENCIADQR na ARP: szzz-aa-ia as azaaëzazis sszial;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da si.tuaç.ão juridica, qualificação tecnica e econãmico-financeira
e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoajuridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do contrato
com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realixarã os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de llabilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos la.nces e ã escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, O2 (dois) servidores que prestarão a necessãria assistência a Pregoeira durante a realização do
pregao;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta l.' itação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referãncia, orçamento e i ento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir cursos contra atos da
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, bomologar o resultado da
licitação por meio eletrãrnico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.lVl.: Diãrio Oficial dos Municipios;
A.R.P`: Ata de Registro de Preços;
ÓxoÃo Paovrnoa no stsrsmaz sata as Lizizsçszz s Laila.-z, missas amami-ssa aaa s
Municipio de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor,
I1ttps:/ /bIlco1¬¿r1:¿;;¿._a_s,_‹_.¬_‹:_2Irn/I-Iorrle/PttblicAccess (Bolsa de Licitações e Leilimjl “Acesso Identificado no
linl-t - acesso publico.

ANEXO I
TERMO DE aaFERJâNc1A UNIFICADO

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE ]UI..GAM.EI\I'l`O E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PREEFEITLIFIA MUNICIPAL OE MORADA NOVA

AV. MANOEL ELETRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - OEAFIAP CEF' EÉQsID.I]flIJ
CNPJ D? TEE EIIDIDDD1 DCI CGF 'JB E120 1714 E MAIL' IIcItaeaornn@outIook com br
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O presente termo de referência É oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias/Autarquias
requisitantes, conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverã ser adotada a modalidade licitatõria PREGÃO na forma ELETRONICA - PARA SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com
fundamento da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como
subsidisuia a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nc* 8.078, de
11/09/'l990 - Cõdigo de Defesa do Consumidor, Decreto 11° 6.204/07, Lei Complementar nc' 123 de 14 de
deitembro de 2006, Lei Complementar nf* 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016,
de 27 de outubro de 2016, Decreto Municipal 11'” 002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Decreto Federal nf'
10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

JUSTIFICATIVA
Tendo em vista a necessidade de confecção de material grãfico para o atendimento da demanda dos
diversos setores das Diversas Unidades Administrativas (Secretarias/Autarquia) da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, na impressão de Iormulãrios destinados ao funcionamento administrativo da mesma,
far.-se necessãrio a contratação de empresa especializada na confecção dos mesmos.

Assim, a aquisição dos materiais grãficos se justifica visando atender os objetivos e demandas das Diversas
Secretarias/Autarquia suprarnencionadas, que, alêm de fundamental importãncia, permite maior
transparênc.ia e visibilidade das ações e trabalhos realizados nas Secretarias e Autarquias.

Toda a demanda constante abaixo foi formulada diante da necessidade e levantamento de aquisição para o
exercicio de 2023/2024, salientarnos que as aquisições dos produtos serão solicitadas por demanda, de acordo
com as necessidades das Secretarias/Autarquia.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso III da Lei 3666/93, alterada pela Lei nc' 3383/94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos l, ll e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria, para que o
procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos
produtos, visando ã formação de contrato.

OBJETIVO
O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantarnento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos o1*çamet1tã.rios para fim de balixar a contratação, assim como estabelecer praico, local de entrega,
forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento
legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por
finalidade definir elementos que norteisun a contratação de empresa para a futura contratação do presente
termo.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO. N". TEE - CENTRO *- MORADA NOVA - CEARA- CEP E2E40.000
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LEITE I

ITEM DESCRIÇÃU UNI] SEFIN SAS SHDUCISEINFRA AMT SEDEN SECULT SEAGRI SEIUV TDTAL
_í r\ 11 Lic1:11¬11~¬E1:1;11.11 1:11: A1;1=;N1111

no 11111:11=Ess1:1r1 - 1511111111 E
c1:111'1¬11:1cz111.11 11111111111-1111
1‹111x211:1MM; 1213111 4:1-1 E1.-1
1;11u1;:HEr1 25111:/111=;
11L.11s'1'11~¬1c11r;Ã1J BRILHU;
111311111 PL111sT11:1:1
T1=.›111s1=1=11=1E11TE 1=11E11'1'E E
11511511; 11111:11.1:1 151.1
PÁGINAS; 11ax21u1~1Mz
11111 1111; PAPEL 1111
:›'5u;111**; com E1\11¬1u1n11
1=-..1111.111. cana MES; P.‹1PE1.
1:1:11.11.1111¬:111 11:11:11;
ÀCAHAMENT11.

SERV 1.000 1000

H-H

E0NT¬*ECCÇ1fl1€1 DE
1:âL1‹:11 11111111111 -
IMANTADUS E
PLASTIFICADÚS: COM
IMPHESSÃO IIULÚR:
MEDINDÚ 15 K 10 1:111C/12
PÁGINAS.

SERV 2.850 1.000 12 - 0 100 0 50 11000

EUNFECÇÃD DE EIAIU51 DE
PROCESSO - P-*IEDINDU 45 E
31,5 CM: CÚNFECCIÚNADÚ
EM PAPEL 0FF.':¡ET¡
GRJIMATURA 1000100131 1 K
0.

SERV 11111111 51.1100 50 11í1.c11í11:1 11111 2111 U 20 21190

4

CÍJNFEEÇÃG DE CAPA DE
PROCESSO DE DESPEÉP1.
l`_`.0l.0RH`J0, TAMANHO
SBCMI-14-ECM - PHPEL PE50
E=0KG, CDM UMA
DÚERADURA

SERV 3500 3500

CUNFECÇÃÚ DE CFLEIMBO
AUTÚMÂTICO 38 K MMM. SERV 151 7-111 211 5 2 B 1:1 1121 11?

I l_|I_í_'íí-r:1?1NFE1:ÇÃ1.1 DE 1111111111511
.f11.1'1¬1:1111Á'1¬11:n 511 11311111111. SERU 10 14553 40 20 I E1 _ E E 10

E

CÚNI`1"ElIšÍÃU DE CARIMBU
AUTIJM T1110 'F5 X EÍJMM.

CÚNFECEÇÃÚ DE CÀRTAE
CÚLURIDÚ PJÃFEL 1113 FE50
4-0 « MEDINDO
29.71I11`1X421.111; ARTE DE
ACÚRDÚ C/ Ú EVENTO.

SERV

SERV

10 10 1094 . 2 5
1-1-1 rn :T1 1

I

23 35 20

9.500 41.000 25 150' 30 50 15 200 14-ETE

@× "|

EÚNFEECÇÂD DE
CERTIFICADD TAMANHO
15 11'. 21r:111 - COLORI00:
PAPEL C01.ICHÊ.' FÚSCO:
PE.110 -110.

SERV 3.1550 2.000 150 500 500 100 500 711100

1

10

CIIINFEEEÇÃU DE EüNVI'l'E
EDLDRIDÚ EM PAPEL
SULFITE - PE50 -1-0;
MEDINDD 15 13111 K 101311;
ACÚMFANHADÚ FDE
ENVELEIPE CÚMUM; ARTE

SE FLV 10.000 3.000 50 200 200 200 1.50 200 1-11150

_' Hääíä Ú EI E Í I 01.0110":
'I' I

#0

. | L

PREEFEITURÀ MUNIGIPÀL DE MDFULDA NDVÉ1
ÀV. MANUEL CAETRU, N". TEE -1 ÚENTHÚ H MUHADÁ. HUVÀ - GEARA- CEF' 020-10.000

CNPJ 0? 702 34010001 00 - GGF DE 020 1T1-4 E MAIL Ii1:ItEIr:a11:‹rflfl@111utI1:11:1I-1 cum hrl
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DE ACORDO COM 0
EVENTO.

11

12

 I

 §fl'_HTIIiIÉ
_¡ _c1:11×1PE1.1:1:11111 DE c111w1TE

c1:1L1:11111:11:1 1111 PAPEL
11›1E'r.111L11:z11t111 - PEEE1 111;
ME1:111~1111.1 111 11 1112111;
.11:1111P111~111;111:11:1 EE
EEVELEPE
PE11:1111~1111L1E11.1:111; 1-11=1TE EE
.11c1:1111;1c1 c1:111›1_gE1zE1~1'1¬11.

SERV

_ 'í í P 1...; I ifní

5.400 3.000 50 100 100 100 50 50 3350

I MH

c1:11~1FE1:1:1;Ã11 EE 1:P.11c1-1i1 -
E11 PAPEL PE511 1111;
TAMANI-I0 151110.51¬111;C0I\1I
EEETE 11 1.1.sE11;
PEEPuru11:111 1211111 cn¿1g¿p.

II

L 22

13
c1:1111¬¬E1:1:ÇÃ11 11E c11.111:11”Ã"
10 11 'FCM - EM PVC; ÉÍÚM

1____ _ _¿HÇORTE A LASER E ECIRIJAÚ.

14

15

10

 

1:1:11~1PE1:1:1.'.5.1;1 1111 1;P111:11Ã`E
11 EE111 - E111 Pvc; :E111
1:1111Tj11_;_¿ 1..11sE11 E 1111111111111.
c1.11~1PE1:1:1;'KT:1 DE P111.1111'11
1:1:11.1:11=111:111 E111 PEPE1.
1:11uc11E - TAMENHE 111
[21_1:n1 2 20,'?1:111}; E0111
1111E11111:111P.P.; .111=11¬E DE
1113111111121 1: ¡ 1:1 EvE1~1T1;1.

*Mil|;H.l.l |I.'.'I| 'II Fl Iiic1:111PE1:1:1;:Ã1;1 DE PELIJEE
COLORIDO EM FAI-'EL
SULF1'I`E COMUM P
TAMANHO A4 [2'I1f111 X
203111111; CUM
DDEIRADURAF ARTE DE
P1cEEEn_§¿_11__1__1¿fE¿1Tú.

SERV

SERV

' SERV

SERV

. ¡ ¡

SERV

I __

¡¬ _-*1 _ 1

4.400 2.000

25 35 S1.700 500 50310 100

' _ í-í_I1-1 1 í-1 U-I í.

01100

&¡ 

2?00

25 20 0 20 50150 205
1 ___ H." mí-_

1

25.000 3.000 25 150 100 200 20 300 2S?S5

Ú 

24.500 5.000 25 150 100 100 20 300 30195

_ I I , ¡i¡¿¡, _ ni 1

12

111 A

111

211

21

 ¿¶¬I-1.1'-Ilfll-I-'I'I1H

 ¿J~'I

CDNFEÊCAÚ DE PANFLETO
10 X ISEM - EM PAPEL
SU LFITE; COLORIDO.
CONFECÇÃO DE PANFl..E'I`0
21 E 15 CM - EM PAPEL

" ' SULFITE¡ COLORIDO. H
ENEEDEENEÇÃO A1 11'1'E511
PLS.

SERV

SERV

SERV

1. -11 1-ui:

¡-.¡ ~ f¡ II__1

4.000 25 0.000 300 500 100 200 11125

300 500 10022.000 fl-.000 6.00025 500 35400

200 S0 101.500 5.000 30 30 100 E5120
Lu-í:|_ 1 ' X _ 2-

 ..-rfiI_PH|%F
_

ENCADERNAÇAO A4 ATE
100 FLS. SERV 020 1.500 30 30 20 50 10

1
E10 2520

H _ í

ENcP1DEE11.11,1Ã11 111 11'1¬E
E1111P1.s. SERV

1.l__-__ í¬ I "í_" I

020 I 100 30 20 20 00 10 30 1050

23

IMPRESSÃO COI..0RIDA A4
EM PAPEL PESO 40.

IMPRESSÃO COLORIDA A4
EM PAPEL SULPITE.

'|¬ .

24
IMPRESSÃO DE FDTD
DIGITAL EM PAPEL
P11T111:.P.1f1F1c11 E1.11_}1,_1'g111._

11-|_í l

SERV

SERV

SERV

¡ _ 1 I I 1

1

35.000 2.000 30 1.000 100 300 30 E10 30520

' 111111111 11111111 @ 0 I 33000

100 51.200 500 'F0 200 50 30 2555

25
11111P11EssÃr.1 11E F11'1¬11 E111
PEPE1. P11T111: 1115111113131
1111111111. 15 11 1111211

SERV.
“1”"` 1 ` ¬ "`

1_.;|,gÚ 1400
1.1 -1-1.1-IIII-|'FI-1 """""'| H I '-'10-H.2ñ. PL11sT1P11:P1T¬Í11 1=A1=EL. 111. SERV 1.1uE 111111 §__1;1 ¬_¬__511 11 . 11111 __ _¿1_¿:1 _ E1111 211111

T_1";"'11':~11`.0`11"`E*111.111f11r1.11 E-1 E11
__ __ P.1PE1. Eu1.111'1"E c1:1111u111. ___.

EH EÊEE11 PE11'1¬1=1 111. E111 P.11PE1.
1:111..F1_'1j1_-;_¿:_1:1111u111.

SERV 34.000 1.000 35000
u_u __ ,JP_ I , _, 1.;

SERV 34.000 15.000 1 40000

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
Av. 11111111~11:1EL 1:AE1'1=11:1, NP. 11:11 ¬- GENTRD - 11111:11=1.1111:1111 Nova - 1211111111111- 1:EP E:114u.111J11

CNPJ DT TEE 34010001-00 - DEF DE 920 1T1-4 E I11'IA1L II1:Ita1:a11mn@1:1utI1:111I1 11111111 hr
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29

CDNEECCAD DE CAPA ` "
PAIIA CAETILHA Em IJAPEI..
AS EESD AG. CDLDEIDD. SERV. ASCII 43013
ARTE DE ACURDIÍI CUM A

A~» "~*:z;. _
Ef =-A *Ê. CII.. I É .__

ESTADD DD CEARÁ É Ê:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NCNA A-==»A.=.».II..A-“J

NEC IÊSSIDPIDE ___” _ E

SU

CIIAIIAICCAD DE PASTA
FERSFINALIEADA. EM '
PAPEL A3 SUPER. CUM AEJI SERV. 4.279 EUU 5Ú7Ú
INTEENA. ARTE GRAFICA
INCLUSA. _ _

'_' LJ í í-¡-¡í¡ 

I

, A À uni _-1 III!-_ I -'-1-I

I. 1 u- ¬ i I I-1 í |'

LEITE Il

FEM

1

DESCRIÇÃO UND SAS SEDUC SEINFRA AMT SEDEN SECULT SEAGRI SEIUV TDTAL

CDAFECCCÊD DE ADESWD
FERFURADÚ - IIVIPRESSÚ EM
*1"AIzIAI~IHDS ARTE DE
ACDADD CDM A
I~IECESSIr1,A_I;¿_I;-_._M_ ___

Fm ¡ I Z

65 ED 30 5 3 4-U 25 20 259

2

CDNEECCÇÃD DE ADESWG
CDM IMPRESSÃO DIGITAL
PI.DTADG - TALIANHDS.
EDEMAS E AIITE DE ACGEDD
CGMDEEENTI1. __ _ _

Cí _ Sin |

554 TU EIU 25 EI 40 30 _ 30 ??9

_ ii; I-IJH 1.- H-I

3

CGNEECCCAD DE ADESWD
EEESDNALIEADD
EIWELDPAMENTD PARA
IIEICULDS ~ TAMANEDS.
FDRMAS E ARTE DE ACDEDD
CDM A NECESSIDADE.
*INSTAI.ACÃD PDA CDNTA
DA CDNTR¿zTA_D¿¿._ _

90 '60 3ü 35 Ú 1D EU lü 225

' mí FI

4

CDNFECCÇAD DE BANNER E
FAIXA EM LUNA BHD GR ¬
CDM IMPEESSÃD DIGITAL
PI..D'1¬ADD; ACAEAM ENTD DE
MADEIIAA E EDNTEIEA
PLASTICA LATERAL;
TAMANHD E AETE DE
ACDRDD CDM D If__EE_I¿I_TD_.

'?Ú0 25 A-ID BE 50 100 EE SEU

5

EDNFECCÇÃD DE BANNER E
EAIIIA EM LUNA 440 GR -
CDM IMPEESSAD DIGITAL
PL.ü'I*A[JU; ACA EIAMENTD DE
MADEIRA E PDNTEII-IA
PI..AS'I'ICA LATERAL;
TAMANHLI E ARTE DE
ACÚRDU CUM U EVFJNTO.

EI

'F

IMPRESSÃD DE ADESIVO EM
PLACA PVC 21*-*IM - TAIVIANI-IG
E ARTE DE ACDRDG CDM A
NECESSIDADE.

_ I-I I ¡-I _ _ 1-

*-I?U EDU _ \® 975 I

_. ` _ ¬ I ííí I :

IIE SD 25 40 E ED 50 25 330

IMPRESSSÊÚ DIGITAL
FLÚTADÚ DE LUNA SEU GR
CUM ILHÚS.

, I.|_¡-I

'?ÚI`I ED ED 5 ED EDU 45 lülü
|

' í_ |¬ W' _ 'H ¡'

ÉV. MANUEL CASTRO, I\I°. TEE - EIENTRCJ - IIIIDRIÚI DA NDIIA -* CEARA* CEF' E2E4D.DDD
CNPJ ü`?.`I'E2.fl‹¢DIDDfl1-DD - CEF üE.S2£I.1?"I¬4. E-MAIL: IIGII;flGaDmn@DutICIC|k.EDrI1.bf ¡
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C .

EI. I
ESTADD DD CEARA \1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIDRADA NDVA * ERAM.-A-S*
, _-~||. I-I _ I.|.|-il-II.-I-IrI'l'I|

'IIMPRESSSAD DIGITAL
PLDTADD DE LDNA AAC GR
CDM ILHIÍIS. __
IMPRESSAD DE PAPEL
ADESIVD (PAREDE) - I=DSCD¡
CDM ESTAMPA E ARTE DF.
ACDRDD CDM A

. NEC __

E

9

__|.I _ I _ I-I _ _ 1 ¡ I _

250 700 S50
_ I- I-.ul

MR

ME 1.24- E0 30 10 5 20 30 25 294

ESSIDAD E. _
CDNFECCCAD DE ADESWD
;MAN*I'ADD PARA CARRD.
_MPRESSi-ID EM MANTA
MAGNETICA. ARTE GRAFICA
INI¿L_uSA ____¿__
LMPIIESSKD DE LD NA A-ACI

10

'I

GR PARA PLACA DE
IDENTIFICAÇAD CGM
ACAEAMENTD EM
METALDN 25325 mm .ARTE
GRAFICA INCLI¿S_A_

12 APLICAÇAD DE PE|_.ICuI.A
AIITDMDTIVA U-IUME) y ¬
PLACA DE VIDRD DD
ACRILICD DE AMM [TIPD
1NALI3¡.JRAçÃD).MED1NDD
SD N ED cm. CDM
ALDNGADDRES INDX E

._ _ _ADESIvD DIIPI..¿_3 _

_ '11

13

I-I I.-____r\ _ ' _'l I I; ,4_ _

M1 IE 13

. - ¡

, _ H I-l E ___ I H _ _

M1 E0 S0

_'I_H ___ __ _ _ \Jl_l _ __ I

ME E0 _ E0
I
I'

I~_- | II-Lil _ _ __ I _

UND 4 I 4

I- _J ___ _ -I-I _ L

I _ _ -I _ I-_
1 __I

'I' _ |

ITEM I DESCRIÇAD
I ` "CDNPSCCCAD DETIAII-:A IS II

1 IS II SCM EM MDP CRE -
SMM C; TAM PA ADESMDA.

LOTE III

UND SAS SEDUC SEINFRA AMT SEDEN SECULT SEAGRI SEIUV TOTAL

2.350 400 E0 100 30 E0 10 1.EI?0SERV

_ CDNPECCÇAD DE CAIICA_15 E
2. 15 I-I SCM EM MDP CRE - S

MM C/ TAMPA ADESIMADA.
SERII SSE ADD I III 1.Svz

L _ F I I |'I.|.|.|-|'J"|'-'I-I-'II

CDNFEEEÇÃD DE CHAVEIRO
- MDF CRU SMM; CDM

S APLICAÇAD DE ADESIMDI
ARTE DE ACDRDD CDM A

z . NEEEÍSSIDAEQQ
CDNPECÇAD DE MDLDIIRA

4 EM MDF 15 E :ICM - CDM
EURIJAS LISAS PARA
CERTIPICAQIS.

SERV 3.EED LSDD 'AJED

\.I_I _ _ _HI _'_IP\-_ __I -I _"1

CDNPECCAD DE PLACA DE
5 IDEN'1'*lFlCACAD DE MDE -

TAMANI-ID 1SC¬M__R SIMM.

SERV 150 12 1.00 20 ãü 332I .

SERV 15 12 20 3 30 20 BE

MDP CRIÍ1 EMM ‹ CDM
APLICAÇAD DE ADESIVD

É IMPRESSD; CDRTADD EM
. TAMANHDS E PDRMAS DE

ACORDO CGM A
* __¿I_ECESSIDADE.

M2 420 10 30 E 0 100 25 553

.J
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CDNFEEEÇÃD DE PÚRTA
RETRATD MDF CRO 3 I'I'II'I¬I
MEDINDÚ 241410 CUM
FRENTE ADESIVADA. ARTE
GRAPICA_II¿ICLUSA
CDNFECCÇAD DE PDRTA
RETRATCI MDP CRÚ S Mm

I . Au

"." ..-'.rT¬"¬~.._
._ Nau UL £'r'I;I{I'.RIPA E

'I O

SERV. 1.E30 I 1.830

I_ _ _-I ¡ '_ _ Inl-

FARA FDTDS 131410 CDM SERV. 1.610 ~ 1.510
PRENTE ADESIIIADA. ARTS

__ GRAFICA |I§I_§I¿USA _ __ __ _ __ _ _ 1 _

I-I. -I |.|__ __-_ I- __ H ____ ___
I

ITEM DESÉRIÇÃÚ UND SAS SEDUC SEINFRA AMT SÉDEN SECULT SEADE] SE] UV TÚTAL' *-I

LUTE IV

_ I _ _ II-I

CDNPECÇAD DE CANETA
ESRERDGRAPICA
PERSDNALIEADA - CDM
ESTAM PA TRANSPER; ARTE
DE ACDRDD CDM A
NECESSIDADE.
CDNPECCAD DE CHAVEIRD
E R ECM PERSDNALIEADD
EM ACRII..ICD - CDM ARTE
DE EvEN'I'I_;I_ A_DEI='1NIR.

 _

CDNPECCADWDE CDPDS ELT
ACRILICD DU PLASTICD
SSIIML - RESISTENTE
IMCIDELCI LDNC D);
PERSUNAI.IzADD CDM
ESTAMPA SUELIMADA;
ARTE DE ACDRDD CDM D
"I`EMAz.. .CDNPECÇAD DE CCIPDS EM
ACRILICD DU PLASTICD
SIIDML - RESISTENTE
IMDDELD EIIPDRIA CDM
CANUDD)z ADESIIID
PERSDNALIEADD; ARTE DE
ACCRDD CDM D TEMA__.___
CDNPECÇAD DE CARRAFA
SQUEEZE PLASTICD SIIIIML
- RESIS'I'ENTE:
ADESIMADA; ARTE DE
ACDRDCI CDM A
NECESSIDADE.
CDNFECÇAD DE GARRAFA
- RESISTENTE.
ADESIVADA, ARTE DE
ACDRDCJ CUM A
NECESSIDADE.

SQUEEEE PLASTICCI TIIDML

SERV 4.900 250 12 _ IDDG

_ I II' |__ I I _-I _

30 600 10 5.790

|.|.I.l-l- _-_

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

1.500

5.400 5.000

5.000 3.000

1.900 1.500

'I

2.400 1.500

50

| I

_ I.

1000 30 1.000 0 25 3.555

__ 11 Hlz

30 300 30 300 11.050

I-_-I *I'|_

3.000

- A 30 100 3.530

__!! _\\\

l.|-_-I | I-_ _! Ll_-I ' ___ _

3.000

I-¡I|I| I-|_l.I_ I-III

CDNFECÇAD DE SACDLA
P LASTICA PERSDNALIEADA
ED R SDCM - CDM DUAS
ALCAS; DE ACDRDD CDM A
NECESSIDADE. ___

SERV I 9.000 1.200

-I

- - 0 200 25 10.425

CDNPECCÇAD DE SACDLA
PERSDNALIEADA EM
PAPEL PESD Ag- TAMANHD
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I 1-| 1 |._.|u.|.|-¡.|-|-n .ml-rn | 1 -.n rn -1-1 . 1.1 I _A4; ARTE 1111: Acuano cam -A
¬ ~ Ú EvENT..gL¬ _ . .'.._ ._ __... - ..'. . . ..* c::1r~u='2ccçAu DE sAcu1.A A ' A “

1AER5uNA112AnA Em _ I
A 11›AP21_.PT-1211 Au TAMAN1--2:1 52211. 15.1111: 15.1‹:1u

A2+, ARTE ‹:.1=u5.1~*|cA
_ ___11×1c:1u5:A_ __ T

CUNFECCÇÃU DE SACULAV
PERSUNAÍJZADA EM
cET1M CUM 5u|11.1MAÇÃü -

111 Êf_1MDfl;¡ÇÂ*Râ¿:IÉ¡N5ÊÊ,[ëÊ¡ää 5221* 1.51111 21111 su 1:11: 1.2511 '
1r1A sAc‹::LAz Em F1TA 112 1

NYLÚN DE 2 CM. MEIJIIJAS

III _I Z í 1-!-PIII CI

, - EM TECIDÚ

¿:1AsA‹:01.A¿___3_›2 11 35 cM._____ _ _ _ _ ___ T _ _ _
' EUNFECÇÃU DE RÉGUA ' '

.. il
11 ÊÉä_:ECXC'Eä*5%ÊÊ_ E_M 521W _ 1.950 2:10 - mou 11 20 2.1211 '

_ _ EsTAM |=_A_1zPu1NsP¬ER_____ A _ _ 1 _ ___ _ _ _ __
CUNFECÇAU DE CANECA ' .
EM ACRILICG nu PIÁSTTCU

12 RESISTENTE 4011 ml com sE1w. õ.1uu 5.11111
1:sTAM1=A 5uBL1MA1;1A. A

_z_A._3TE GRÁFuT_¿{¿1NcLu5A _
CONFECÇÃO DE ÇANECAS
DE PURCELANA com

13 ESTAMPA 5u|31.1MAnA 350 s1~:1w. 952 262 A
m1.ARTE; GRAFICA

__1NcL1JsA ___ ___ _ _ __ ___ _ _ 1 _ -
A CUNFEEÇAU 111-: Múusa '_

PAD 2Ás|c=:1 R2TAA:‹:.uLA2

'I'I'I1 __ : Ill I-I I Li _ I I-Ç rf

14 EMHu|mAc||ADo SEAT. 222 222
MEDINDQ 21 2 1ar:M,
su|11.1MADn.A¡1TE T .

_ __ GRAFICAINCLUSA _ __ _ _ _ _ _

I-Ç I- -1 I -I I-1 Iii _ I-I

LOTE V

ITEM IIIESCRIÇÃÚ UND SAS SEDUC SEINFRÀ AMT SEDEN SECULT SEAGRI SE]LIV ITÚTAL
L;-r¬ J.:-lfz I. ' T I. Hz. *H H I J K I-I¬'\ \||

I

CUNFEEÇÃU DE '1*11üFEU
15 1-z 1ucM - PARA
PR2M1AÇÂD;EM AcR|LI‹:n T

1 AESINADU; cúRTAnn A SLR” 2°” mn
]..«A5ER CUM EM MÚF
DE EMM;

I; H j 2

1 Ifl. fl .ifiiíl dl \-IITLIcúr~:F2cçÃc= 112 Tncmzu
211 A 12c1.-1 - PARA

. P22M1Af*Aú;2M Ar;111L1=:‹:› . _ .2 RE51NA[;Ú; mR.¡.Am A :mv svu 21111 2 211 V su T 1:1 Au 242
LAST-:A com BASE T-:M MDF 1
n2úM_n¿1¿ _ _ _ __
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CDNPECCAD DE TRDFEU

3

 I-

4

25 A ISCM - PARA
PIIEIPIIAÇÃD; EM ACRILICD
RESIRADD; CDRTADD A
LASER CDM EASE ELI MDF

DE EMM; _

SERV

I ' “H " _” ' ""'-'_ ' '|

EDU - B EU EIÍI 4D 30 453

CDNFECÇAD DE TRDFEU
SD A ISCM ~ PARA
PREMIAÇAD; EM ACRILICD
RESINADD; CDRTADD A
LASER CDM EASE Em MDF
DE EMEI; __

SE RV

-In fi - ¬'| I I- Z .

SSD BUEI 550

._5

E

7

CDIIPECÇÃD DE TRDPEU
AS A SECRI ‹ PARA

I PREMIAÇÃD; ELI ACRILICO
RESINADD; CDRTADD A
LASER CDM EASE EM MDP

...ÊÊ EMM; .CDNFECÇAD DE TRDFEII
SD A SDCM - PARA
PRELIIACÃD; EM ACRILICD
RESINADD; CDRTADD A
LASE-R CDM BASE EIS MDP
DE EI__I§'IM;

SERV

SERV

|-iu -I _ I -1-I I- _ Z I _-1
I

50 - E 30 5D 40 30 218

tati-I _ _ Izi-I Z

2D ED

CDNPECÇÃD DE MEDALHA
2,5 X S.5CI\I - PARA
PREM1AÇÃD;EM ACRILICD
CDM CDRTE A LASER E
IMI=RESSAD DIDITAL; CDM
FITA DE CETIIII.

SERV 1.I3ÚU 2.5ÚÚ - 24 lüü IÚD 25 EDU 5149

E!

CDNPECCÃD DE MEDALHA
S E 6.5 CM - PARA
PREIPIIAÇADI EM ACRILICD
CDIA CDRTE A LASER E
IMPRESSÃO DIDITALI CDM
FITA DE CETIM.

SERV

' I

1.500 I I 1500

I_P\ Il-|.|.|.|_..I I'-I

9

E CDRFECÇÃD DE CDPIENDA
IA E 1-A CIA - EM ACRILICD
CDM CDRTE A LASER:
APLICAÇÃD DE RESIRA
CDM DUPLA EASE SIA MPF.

SERV 62 E2

lü

`I`EDI-I'PEC‹;ÃD DE CDTPIERDA
2D I-I SD CIA ~ ELI ACRÍLICD
DDM CDRTE A LASER;
APLICACAD DE RESIIIA
CDM DUPLA BASE EM IAPI-*.

SERV

*I--|-¡ I _r¬ ' 2 _.u I ___
I I '

EBD 40 ED SU SEI E5 DDD 1445

I1I@Ir'I I I-I Iii Z
Dir_-'Iii I-|.|||\'¬|"'I HI

TITI

CONFECÇÃO DE CÚMENDA
SS II -I-S CIA - EM ACRILICD
CDM CURTE A LASER;
APLICAÇAD DE RESINA
CDE DUPLA EA§_E_EI‹I MPE.

SERIE 'IU #10

\'I'
1 1 _ A _ _

JUSTIFICATIVA DD CRITERID DE JULDAMENTD E PDRMAÇÃD DDS LDTES
justifica-SI: D f:rítëríD de juIgS.D1.-:DID :IS IicíIAçãD ser D MENOR PREÇO PCI-'R LOTE pDr Scr Aquele que
n¬_DII1Dr reflete DS AIISDIDS da li›::iIAçãD, DDI' ser DDDIIDIDICA E IDgíSI;icAmDnI:D D rI1AíS viável, I:DrII:ID Em PISI:-A que
DS S›.:rvíçDS Agmp-ACIDS E111 IDTDS SäD SIDIIIAITDS, minírniz-ADCID A DDIAçãD CID itens Du IDLSS de vDlDrDS
ínSIgI1iÍi=:RtivDS, E D Seu Rg:-I.IpS_11'II:I1tD p-SI-faz. um vAIDr I11aiDr S. Scr CDI-ACID, SI:rIcID um AT.rAtivD RDS Iicin;-IITTDS,
prDpDI'DiDnAncID uma ITISÂDT D:D11DIní:-1 CIE PSI:-AIS, rr1DII1DrA na pAdrDni2Az;äD, IDgíStICA D geI'SrI‹:iS.rn¢I1tD :IDS
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se.rviços, já que a unidade gestora solicitará D objeto a um número menor de fornecedor, bem con1o maior
agilidade no julganiento do processo. A realização de divers-as co11tI'ataçDes através do critério de julgamento
menor preço por ltem, para D objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de
padronização, necessidades de muitos seividores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de
economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os
diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação páblica e as
suas especificidades são Cliscricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar D que D interesse
público demanda obter n¬Ieel.iante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultm em considerável
anipliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administraú;-ão venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em
vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Adntinisttação, com essa decisão justificada, visa aumentsu' D desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as pecas licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão
do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer
um deles poderá comprometer todo D planejan1ento da prestação de serviços objeto da presente contratação,
que visa atender D interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretend.e contratar serviços que no seu contexto geral
são da mesma natureza, teI1do a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes
ganhadores uma Inaior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua
proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra " Temas Polefënzfcos sobre Liczírações e Contratos”, vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, D seguinte trecho:

“fi..) em geral, a economia de escala ef instrumento fundamental para
diminuiçdo de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor
o custo unitdrio, que em decorre`neia do laarateamenzto do custo da
produção (economia de escala na indzistria), quer porque bd diminuição
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no
cornércio)".

Corrobora do entendimento supramencionad.o, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto
em um iinico item, desde que devidamente justificada pela área deniandsmte ou pela Pregoeira, afasta a
possibilidade de restrição indevida ã competitividade. (Acórdão 1.167/2012 HTC 000.431/2012-5 - TCU ‹-
Plenário ¬- Relator: josá Jorge). y

Essa n1esrrI.a Corte se pronunciou através do Acárdão n” 732/2008, no seguinte sentido:

" a quesrdo da -uiabilidade do ƒracionamento deoe ser decidida com base
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, deoendo o gestor
decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto".

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE NIC-RADA NDVA
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Dessa forma, verifica-se que D entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de quãi'iãdiRqr objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa
para a Administração Pfsblica, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim, dentro da competdncia discriciottiuia que É assegurada ã Administração, optou-se por adotar D
critério de julgtunento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ãs necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DÚ5 PREÇÚS
Os preços de refeniëncia foram estim.ados com base nas cotaçiies realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Municipio de MORADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA DO CÚNTRATC3
1- C) Municipio de MORADA NOVA, com a interveniëncia da SECRETARIA REQUISITANTE,
assinará contrato com a(s) vencedora(s) desta licitaç.ão, no prazo máximo de O5 (cinco) dias corridos,
contados da data da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação,
podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar' D contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da l'Iomologaç.ão e
da adjudicação através do ato de rescisão e retornau'á os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da
aplicação das stmçães cabiveis.
3- A Pregoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada
a ordem d.e qtntlificação c classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar D retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo iniddneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de
MORADA NOVA e será desc.redenciadD no cadastro do Municipio, pelo prazo de até O5 (cinco) anos, sem
prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais eominaçães legais.

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DD CDNTRATD
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 3.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro pt'-Dprio
todas as ocorrãncias relacionadas a execução e determinando D que for necessário ã regularização de falhas
ou defeitos observados. 2%
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratad usive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios redibitorios, e, na Dcorrãncia
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com D art. 70 da Lei Federal nf" 3.666/93 e suas alteraçifres.
3 - C) representante da Administração anotará. em registro prdprio todas as ocorrãncias relacionadas com a
execução do contI¬atD, indicand.D dia, miis e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente eII.voIvidos, determinando D que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabiveis.

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MCRADA HCVA
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4 « No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderã ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso
Il da Lei nf' 3666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1” e 2”, da Lei nf'
3.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acniscimos ou
supressões que se fizerem necessãrias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderã exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnorna e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao I.icitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade
e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterã. os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiãrio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fae-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverã entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberã o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues
nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no mãximo de U5 Icincol dias corridos apõs o recebimento da Ordem de Compra/serviço
no ltorãrio de Wii ãs 13h (horãrio local).
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidm no Instrumento Convocatõrio, no Termo de
Refenãncia e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentesÉ_@
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverã ser emitida fatura e nota fiscal em' nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gcstorafis).
4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo
ser de imediato ou no prazo mãximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
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sua proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejatn trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa. ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo õrgão interessado.
6. O prazo para pagamento serã de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7. O pagamento somente serã efetuado apõs o at.esto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conter-ã o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fiearã pendente até que a Contratada
providencie as medidm saneadoras. Nena hipõtese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã apõs a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
9. Serã efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
10. Antes do pagamento, a Contratante re-alizarã consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
11. O pagamento serã efetuado por meio de Ordem Bancãria de Credito, mediante depõsito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
12. Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
13. A Contratante não se responsabilizruã por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para p atraso, o valor devido deverã ser acrescido de encsugos moratõrios apur os corn base na
variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pel dação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio
"prõ-rata temporis" para su atualizações nos subperiodos inferiores a 3D(trinta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
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DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO
1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipõtese na qual poderã. ser utilixado o indice ICP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-F1`NANCEIRO: Na hipõtese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsiveis, porêm de conseqüências incalculãveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ãlea econõmica extraordinãria
e extra contratual, poderã., mediante procedimento administrativo onde rene demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando
a manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei
N”. 3.666/93, alterada e consolidada.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1-Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atravês da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2¬Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessãrias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal nê 8.666/1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar O objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar'
providências da CONTRATADA, que atenderã ou justificarã de imediato.
4~Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5«Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6-Determinar o horãrio da realização da entrega dos produtos podendo ser variãvel em cada local e passivel
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
7¬»Apl.icar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8-Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9¬E:-tigir O cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clãusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
1Ú»Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulariclades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessãrias.
11-Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e ternpestivo pagamento
de todos encargos previdenciãrios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da ção deste Contrato.
12-Receber O objeto do contrato, atraves do Setor responsãvel por seu acornpanh ento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, Il, da Lei n° 8.666/93.

Das Orsruoxçörss DA CONTRATADA
1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedor¬a do certame;
2~ Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3~ Providenciat a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
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5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indiearn ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salãrios, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte c outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar irnediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de carãter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de
24 (vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - Arcar corn o õnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variãveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementã-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja sat isfatorio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço até 25 °/e (vinte e cinco
por cento) do valor inicial contratado; comunicar ã CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada
e irregul.aridade verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados;
responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua
ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-‹se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidto na legislação especifica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;
12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salarios de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE
13 - lnstrnir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
14 ~ instruir seus empregados a respeito dm atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CONT - TANTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nf* 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, O valor correspondente aos danos sofridos;
17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto
n” 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18 ¬ Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lltes venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumpritnento do presente contrato;
19 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarent em indagações de cariiter têcnico, hipotese em que serão respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA5
I. Adota-se como critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de atnpla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com. a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do

svatvrosz “ ¿ sanrçöss QUE ssnéfo Arttcaoasz
¿"_` Acdrdão TCU/Plenã.t'io nf' 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

I- Foi-jar a classificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido
em licitações incentivaclas ou não.

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano. Acórdão TCIU/PL n" 3074/2011.

II- Descutnprir prazos estabelecidos pela Pregoeira
durante a sessão de licitação para qualquer manifestação
na sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
4 (quatro) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, l
6 (seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses. '

J.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certarne em qualquer
sentido.

5. Impedirnento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
1 (um) ano.

contratação.
VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou

B. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo
5 (cinco) anos.
sl. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para a_pu1'açêies de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatdrias durante a
ettecução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
E (seis) meses. É

VIII- Não retirar a nota de
empen ho/não assinatura da Ata.

11. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
12. Multa de, no mínimo, IU”/e (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

'H _ À

lÍ›'-ÍH Entregar D objeto fora do prazo estabelecido no edital
e termo de referência.

I-| I

13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 °/i (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não l
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésiino
dia poderá ser considerada ineaecuç-ão total ou parcial
do objeto.
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X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

15. Advertência; l
lv. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
18. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho. j
À í'_ Edi 2 É-I

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido

XII- Dei:-tar de realizar ou atrasar a instalação ou
z I - "'¬çI|rntontagem do (s) equipamento quando pie

edital e termo de referência.
isto no

1s. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cent.o) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limit ada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésinto dia poderã ser considerada ineitecução total
ou parcial do objeto.___ _
21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.
23. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do equi_p_-amento. &d_

XIII- Deiaar de entregar documentação original
neste Edital durante a licitação ou contratação.

exigida 21. Multa de, no minimo, 10% (dez. por cento) do valor
do contrato/ nota de empenho/valor total estimado

j para o item ou lote.
_ I-í --'L | I.|_-I

XIV- Comportar-se de modo inidêneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã. Administr
sociedade.

ação e ã

H-|H.lI. I I-II-I'I I-ífl I-il Z I r

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
2.5. Multa de, no minimo, 10% (dez. por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

I Iíl Iii \-í-\ í-I I-Ir

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
cont.ratação.

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Multa de, no minimo, 10°/e (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
25. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e
inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e
administrativo do gerenciarnento contratual.

rn I_íI-I _ Izfl IzI_I

27. Impedimento de licit.ar com a PMMN pelo
periodo de, no mínimo, 1 (urn) ano.

XVII- Deiatar de ettecutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista ein lei e no edital da presente licitação,
não se comine outrapenalidade-

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação d
prazo de validade de proposta.

I *I I- I

XIX- Ineitecução total, previsto na Lei 3666/93 e
1D.52Ú/2002.

em que

entro do

Lei

23. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no minimo, 1.(um) ano.

sz. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
33. Multa de, no minimo, 20”/s (vinte por cento) sobre
o valor do contrato/nota de empenho ou valor da

_ .. _ QL. _
\-lí-I S1- í Z *HI Í'

parcela. ___ ___
2-1 ÍÍ _ F¬ 'In
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Í XX- Inexecuç-ão parcial do objeto previsto na Lei 8666/93
e Lei 10.520/2002.

34. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 (um) ano.
35. Multa de, no minimo, 10°/e (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não execut_a_tf_la. L

XXI- Denegrir ou ealuniar equipes tecnica e da Pregoeira,
bem como pessoas que integrarn os processos da PMMN,
em razão de denúncias sob a acusação de clirecionarnento
de certame, sem a apreseut ação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundarlas, em processo
administrativo instaurado.

34. Impedimento de licit.ar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5
(cinco) ano.

_ _ I I-I H -I _*|"I

1 XXI I- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

35. Declaração de inidoneidade
I-_ I LH- I

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

_¬ _ . _ ._ _ ,

36. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o car-ãter competitivo de
procedimento licitatorio público.

41. Multa de até 20% do I-at.~ur-arnento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

_ -1 __ _-FI LH __

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de E
qualquer ato de procedimento licitatório público.

|I'_ __- l'I_ I. I _

XXVI- Criar, de modo frauclulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

|I.lI.l.Il I-l1li_I'I'I'I -Il__ I _ _

as. Multa de até 20% do faturamento bruto de último
exercicio anterior ao da instauração do proc.csso
administrativo.
as. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

'-IIIIIFFI-I _ I-_ L

as. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
l.I.l|'-Ill __-I I-_ I-_l ..__.., ..._ _ E .

XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio económico-

com a aclministr-ação pública

45. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
45. Publicação extraordinãria da decisão condenatória.

as 1/ '

_-I _ __ I-l_r- I I _!

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarã a critêrio da PMMN que deverã examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMM1`*~l, a licitante vencedora ficarã isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contga PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderã também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade ptu'a licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no
art. 7° da Lei ni* 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadsu dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa pen:-tlizada, ainiçãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Edital.
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5. C) licitante/centratade será infermade que está passível da aplicaçáe da sançáe e terá O direite de exercer
a defesa prévia ne praee de U5(cince) dias úteis a centar da sua netific.acáe, pedende ecerrer a juntada de
decurnentes, cenferme dispeste ne art. 33 da Lei nf' 9.784/1999.
5.1. Transcerride O pra.'r.e de defesa prévia cem eu sem manifestaçáe, O precesse será encaminliade para as
análises devidas e para pesterier decisáe sebre a aplicaçáe da sançáe pela auteridade superier.
6. As multas seráe recelltidas em faver da Clentratante, ne praze máetitne de 10 (dee) dias, a centar da data
dO recelzíiimente da cemunicaçáe enviada pela au.tOridade eempetente, Ou, quande fer O case, inscritas na
Divida Ativa e celaradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas sáe independentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, nO case das multas,
cumulativamente, sem prejuiae de Outras medidas cabíveis.

DA RECISÃO CONTRATUAL
1. A ineaecuçõe retal Ou parcial dO centrate enseja a sua rescisáe, se heuver uma das Ocerrõncias prescritas
nes artiges 77 a S1 da Lei nf' 8.666/93, de 21/U6/93;
1.1. A Rescisáe de centrate pederá ser:
a) Determinada per ate unilateral e escrite da centratante, nes cases enumerades nes incises I a XLI e XVII
dO a.rt. 78 da lei 8.666/93, netificande-se a centratada cem antecedência ntinima de 30 (trinta) dias,
ebservade e dispeste nO art. 109, "i”, letra “e”, da mesma lei;
la) Arnigável, pOr acerde entre as partes, case haja cenveniõneia para a eentratante, reduzida a terme nO
Precesse Administrative, desde que, cumpride O estabelecimente nO § 1° dO art. 79 da Lei 8.666/93; O)
judicial, nes termes da legislaçáe vigente.
1.2. A Rescisáe administrativa Ou amigável será precedida de auteria-aç.áe escrita e fundamentada da
auteridade cempetente;
1.3. Os cases de rescisáe centratual seráe fermalmente metivades nes autes de precesse, ficande assegurade
O centraditõrie e ampla defesa.
2. Censtituem metive para rescisáe de Centrate:
a) O náe-cumprimente de cláusulas centratuais, especificações e prazes;
lo) O cumprimente irregular de cláusulas centratuais, especificações e praaes;
c) A lentidš-ie de seu cumprimente, levande a Administraçáe a cemprevar a impessibilidade da cenclusáe
des services eu fernecimente nes praxes estipulades;
d) O atrase injustificade de inicie de service sem justa causa e právia eOmt1n.icaç,áe áAdminist.raçáe;
e) A paralisaçáe de serviçe eu de fernecimente, sem justa causa e právia cemunicaçáe 21 Administraçáe;
f) O desatendimente das determinações regulares da auteridade designada para acernpanhar e fiscalizar a sua
eaecuçáe, assim eeme as de seus superieres;
g) O cemetimente reiterade de faltas na sua eaecuçáe, anetadas na ferma de parágrafe primeire de artige
67 da Lei n° 3.666, de 21 de junlte de 1993;
li) A decr-etaçáe da falõncia Ou instauraçáe da inselvëncia civil;
i) A disseluçáe da seciedade eu O falecimente de centratade;
j) A alteraçáe seeial eu a ntedificacáe da finalidade eu da estrutura da empresa que p judique a eztecucáe
de Centrateg
lt) Razões de interesse públice, de alta releváncia e ample cenhecimente justificadas e determinadas pela
más-rima auteridade Administrativa a que está suberdinade O centratante e estar-adas ne precesse
Administrative a que se refere O Centrate;
l) A supressãe, per parte da Administrar,-áe, des materiais, acarreta.ndO medificações de valer inicial de
Centr-ate alám de limite perrnitide ne parágrafe primeire de artige 65 da Lei n'°' 8.666, de 21 de junhe de
1993 em case de náe cencerdáncia per parte da empesa;
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m) A suspensáe de sua ettecuçáe per Ordem escrita da Administraçáe, per praise superier a 120 (cente e
vinte) dias, salve em case de calamidade pública, grave perturbaçšie da Ordem interna eu guerra, eu ainda
per repetidas suspensões que teta.lizen1 O mesme praze, independentemente de pagarnente Obrigatõrie de
indenizações pelas sucessivas e centratualmente imprevistas desntebilizações e mebilizações e Outras
previstas, assegurade ae centratade, nesses cases, O direite de Optar pela suspensáe de cumprimente das
Obrigações assumidas atá que seja nermalizada a situaçáe;
n) A ecerrõncia de case fertuite eu ferça maier, regularmente cemprevada, impeditiva da ertecuçáe de
Cüflflrate;
O) O descumprimente de dispeste ne incise V de art. 27, sem prejuize das sanções penais cabiveis;
p) O recenlrecimente des direites da Adnrinistraçáie, em case de rescisáe administrativa prevista ne art. 77
desta Lei;
q) A subcentrataçáe tetal eu parcial de seu Objete, a asseciaçáe de centratade cem eutrem, a eessáe eu
transferência, tetal eu parcial da pesiç áe centratual, bem cerne a fusõe, cisáe eu incerperaçáe, que intplique
vielaçáe da Lei de Licitações eu prejudique a regular er-recuç-Lie de centrat.O.

DA FRAUDE E OA cetuwrçäe
1. As licitantes devem Observar e a centratada deve Observar e fazer Observar, per seus fernecederes e
su bcentrat ades, se admitida subcentrataçáe, O mais alte padráe de etica durante tede O precesse de li.eitaçáe,
de cOntr*ataç-Em e de ertecuçáe de ebjete centratual. Para Os prepõsites deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) "prática cOrrupta”: Oferecer, dar, receber Ou selicitar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem O
Objetive de influenciar a açáe de servider páblice ne precesse de licitaçáe eu na ertecuçáe de centrate;
b) “prática fraudulenta”: a falsificaçáe eu Omissãe des fates, cem O ebjetive de influenciar O precesse de
licitaçãe eu de eaecuçáe de centrate;
c) "prática cenluiada”: esquematizar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem Ou sem O
cenhecimente de representantes eu prcpestes de õrgáe licitader, visande estabelecer preçes em niveis
artificiais e náie-centpetitives;
d) "prática cOercitiva": causar drme eu ameaçar causar dane, direta Ou indiretamente, ás pesseas eu sua
prepriedade, visande influenciar sua participaçõe em um precesse licitatõrie eu afetar a estecuçáe de
centrate.
e) "prática Ol:›strutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar eu Ocultar prevas em inspeções eu fazer declarações falsas aes representantes
de erganisme financeire multilateral, cem O ebjetive de impedir materialmente a apuraç-.'=iO de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2) ares cuja intençáe seja impedir materialmente O estercicie de direite de O erganisme financeire
multilateral premever inspeçáe.  _
2. Na hipõtese de financiamente, parcial eu integral, per Organisme financeire multilateral, 1ar1te
adiantamente eu reembel-se, este Organisme imperá sançáe sebre uma empresa, para a Outerga de centrates
financiades pele Organisme se, em qualquer memente, censtatar O envelvimente da empresa, diretamente
eu per meie de um agente, em práticas cerruptas, fraudulentas, cenluiadas, ceercitivas eu ebstrutivas ae
participar da licitaçáe Ou da eszecuçáe um centrate financiade pele Organisme.
3. Censiderande Os prepõsites des itens acima, a licitante vencedera eeme eendiçáe para a centrataçáe,
deverá cencerd-ar e auterizar que, na lripõtese de O centrate vir a ser financiade, em parte eu integralmente,
per erganisme financeire multilateral, mediante adiantamente eu reembelse, permitirá que O Organisme
financeire e/eu pesseas per ele fermalmente indicadas pessam inspecienar O lecal de eaecuçáe de centrate
e tedes Os decumentes e registres relacienades á licitaçáe e á ertecuçáe de centrate.
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4. A centratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativm pertinentes, _j:š'r'eviatas"eHm lei,
se cemprevar O envelvimente de representante da empresa centratada em práticas eerruptas, fraudulentas, |
cenluiadas eu ceercitivas, ne decerrer da licitaçáe eu na eaecuçáe de centrate finaneiade per erganisme
financeire multilateral, sem prejui:‹;.e das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

Alvíafenxfima etaae
Secretárišfde Educaçõe Básica

GESTOR DA A.R.P.
' PREFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVA
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CONTRATO N”.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
r›R.EEEITURA MUIVTOIPAI. DE MORADA
NOVA, ATRAVES DA SECRETARIA DE

___, , E DO OUTRO LADO
A EMPRESA H , QUE ASSIM
PARA O PIIVI QUE A SEOUIR DEOLARAIVE
PREAMRULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atravás da Secretaria de _, pessea
juridica de direite públice interne, cem sede a _ __ , Merada Neva, Ceará,
inscrita ne CNP]/MF seb O n° , neste ate representade pele (a)
Secretárie(a) de _, 5r.(a) ___ F, pOrtader(a) de CPF n”.

, deravante deneminade de CONTRATANTE e, de Outre lade, a empresa
_ , cem sede á , inscrita ne CNP] seb O n°.

V _ , representada per ___, pertaderfa) CPF nf”.
_ ______, ae fim assinade, deravante deneminada de CONTRATADA, de aeerde
cem O Edital de PREOAO ELETRONICO N”. , em cenferm.idade cem O que preceitua
a Lei Federal nü. 8.666/93, de 21 de junlte de 1993 e suas alterações pesterieres, aLei Federal n° 10.520/02,
de 17 de julhe de 2002, supletivarnente peles principies da Teeria Geral des Centrates e dispesições de
Direite Privade, bem. eeme mediante as seguintes cláusulas e cendições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ELINDAMRNTAÇÃO LEGAL
1.1.Fundamenta-se este centrate ne PREGÃO ELETRONICO N" , dispesições da
10.520, de 17/07/2002 ~¬ Lei que Regulamenta O Prcgãe e tem eeme subsidiaria a Lei nf' 3.666, de
21/06/ 1993 e alterações pesterieres - Lei de Licitações, da Lei nú 8.078, de 11/09/1990 - Cõdige de Defesa
de Censumider, Decrete nf' 6.204/07, Lei Cempl.ementar n° 123 de 14 de dezembre de 2006, Lei
Cemplementar nf* 147 de 07 de Ageste de 2014, Lei Cemplementar 11° 155/2016, de 27 de Outubre de
2016, Decrcte Federal n° 10.024, de 20 de setembre de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julhe de 2011 que
altera O titule VILA da Censelidaçáe das Leis de Trabalhe, e demais nermas pertinentes e, ainda, pelas
dispesiçõcs estabelecidas ne presente centrate.

OLAUSULA SEGUNDA _ De OBJETO fif
2.1- OORITRATAÇAO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE OONEEOÇÃ « MATERIAL
ORAPIOO A SEREIVI UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES E DEPARTAIVI I¬i.IvI¬eS
OI==ERAeIe1-~IAIs DA _, DESTE MUIvIeIPIO,E1VI eOIvPc3MIeADADE
cet/I As QIIIAIRTIDADES E ESPEOIPIOAÇESES OORITARTES ee ANEXO I, De EDITAL.
OIAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA pela errecuçãe de ebjete deste centrate O valer
glebal de Lete de R$ _____ __ ), distribuides da
seguinte ferma. (INSERIR PLANII..I'IA DE PREÇOS).
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GLÁURULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçame11tã_ria n“: ¬ _ - ;
elemento de despesa: _ , sub elemento de
despesa: « , com recursos _,
consignado no Úrçamento Municipal de 20_.

GIÀUsULA QUINTA - DA VIGÊNCIA Do CONTRATO
5.1. O contrato terã um prazo de vigência até __ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n°. 3.666/93 e suas alterações
posteriores.

GLÁUSULA sExTA - DAs ALTERAÇÕES tz: DA r1sc:AL1zAçÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderã ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25'*/.z (vinte e cinco por cento) d.o valor inicial da contratação,
facultada a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e
2 Ú, inciso II da Lei ri” 3666/'93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderã ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei
nf” fi .666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas coi1diç‹ã-¬es licitadas, os acréscimos ou
supressã-es que se fizerem necessãrias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poder-ã exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressães resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, serã designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens efou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas
ou defeitos observados.
6.6 - A fiscadização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrãncia
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nf" 3.666/93 e suas alte1'açi5cs.
6.7 -‹ O representante. da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionãrios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos il autoridade competente para as pro 'dëncias cabiveis.

GLAUSULA sÉTIMA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA Do`@1°RoDUTos, DA
FORMA DE PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a
todas as disposiçães constantes da Lei N”. 3.666/93, inclusive quanto ãs prorrogaçiães, alterações e
rcscisões.
7.2. DAS DRDENS DE CCJMPRAS: Ds produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEN5 DE CÚMPRA5, por parte da adniinistração ao licitante vencedor, que indiearão
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os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniãncia e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterã os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiãrio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu nomero de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
7.2.2. O contratado deverã entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberão atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues
nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio ind.ic.ado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no müimo de __ À f ___ ) dias corr_i_ç_l__c¿§ apos o recebimento da Ordem de
Compra/'serviço no horãrio de 07h ãs 13h (horãrio local).
7.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos/serviços entregues.
7.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Clrclem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no 'Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
7.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deve-rã ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
7.3.1. As informações necessãrias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidadefis) gestorafs).
7.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ãs normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã,
devendo ser de imediato ou no prazo mãatimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes seja.rn imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou stibstituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções; .Q
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terc s, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.6. CJ prazo para pagamento serã de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fistal/Fatura pela Clontratada.
7.7. D pagamento somente serã efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos produtos entregues.
7.7.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatu1'a apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
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7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, O pagamento ficarã pendente atê que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã apos
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7.9. Serã efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada.:
7.9.1. Não produziu os resultados acordados;
7.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
7.10. Antes do pagamento, a Contratante realizarã consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.11. O pagamento ser-.i efetuado por meio de Ordem Bancãria de Crêdito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancãrio indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.12. Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancãria para
pagamento.
7.13. A Contratante não se responsabiliza.rã por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido dever-ã ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pro-rat.a temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerratnento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO E
FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderã ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargfi
8.3. REHQUILÍBRIO ECONO.l\/IICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem f s imprevisiveis,
ou previsíveis, porém de conseqüências incaiculãveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando ãlea econõmica
extraordinãria e extra contratual, poderã, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactua.ram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços,
objetivando a manutenção do equilibrio econõntico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,
II, “d” da Lei ND. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕE5 E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS
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9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impeclimento de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem
9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenãrio nf' 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de
duração:

1 _

_fl._ I.lI.I-I I __ ___

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido e
licitações incentivadas ou não.

Ii I .EvENTOsz jsANçOEs QUE SERAO APLtcADAsz -
E I Impedimento de licitar pelo periodo de, no

minimo, 1 (um) ano. Acórdão TCU/PL n°

artttflll- _. _ _
H-_-_ 'I I _ _ _-I I

sessão de licitação para qualquer ntanifestação na sessao public
gerando tumulto e atrasos no certame

_'l_ _ _-I-_ I-III-_-_ -I I-IFFI

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão públic-
ou não mantiver a proposta na fase ele aceitação.

I

Il- Descumprir prazos estabelecidos pela Pregoeira durante -a
nr IF *¬a`

a

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 4 (quat.ro) meses.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitaçã
IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
1. É I' D

. ou na contratação. j

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

J II-l'|"II-I'I-I I-I I- __ I __

V- Apresentar proposta comercial em de-s.tcoI'do com o Edital
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

I l I-I_l. I

contratação.

do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

VI- Apresentar documentação falsa durante a 1ieitaç.ão ou

_ _ _ _ I.|.II_ j-
I

Impeclimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um.) ano.

I _ _ _ I _

Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo
5 (cinco) anos.
Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanç_õ£s de ordem pe.nal__._

VII- Não manter as condições habilitatorias durante a execução Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mlnimo, 6 (seis) meses.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

Irnpedintento de licitar pelo periodo de, no*
mfiimo, 1 (um) ano.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital E
termo de referência.

_ 1 M I- I II

Advertência
Multa de, no mi imo, 0,5 “fe (meio por cento) por
dia de atraso icftda sobre o valor do material
não fornecid , Imitacla a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecuç.ão
total ou p-.uciä do objeto.

cont.1*:ttação.
K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a

I F I

I'_ _ _ Ill. _||II'|'FI I-lilnll-'I--IPI-I-III¬ I-I I _

Advertência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
Multa de, no mínimo, IU”/e (dez por cento) do
valor do contrato/nota de em enl-io
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Advertência
Multa de, no minimo, 0,5% (rneio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o vaIo.r do material
não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após
o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecuäap total ou p¿=i_u'_5ial de objeto. __

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do
(s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

Ptdvertëincia
Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.
Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

XIII- Úeixar de entregar documettit:-acao original exigida nest-em
Edital (quando _d_a utilizaçãq da Modalidade de Prggãe
Eletrônico durante a lieita_¬F.o ou eentr-ata'Í.o.i_.._.... _ _ É *s _

I í-I \-III 'I 1

Multa de, no mínimo, 10% (dez. per cento) de
valor de contrato/neta de empenho/valor total
estimado para e item ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na lieitaç-ao eu
contrsttaçãe, causando prejuizo a Ad1mnist1'ação eu

. demonstrando ofensa ae ordenamento juridico, ae regramento
de edital aos licitantes à Adntinistração e a sociedade.

Impedimento de lieitar pelo periodo de, ne
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) de
valer de eontrato/nota de empenho.

E

E !
. 'Il I-'J..1I'I _ I-l.' 1 Z I

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação eu ce11tt'ata‹;%"to.

I I-Ç I;

XVI- Não recompor niveis de servicos acorclados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes aos
monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
ge1'encia.n1et1to cont1;at'_'t_ml. _ __ V

\-|__ ¡ Y Ill.-I'Ii| \-I-Il.|.l.|.lz_ I-FI-\

Impedimento de licitar per 5 (cinco) anos.
Multa de, ne minimo, 10% (dez. per cento) de
valer do contr-ato/nota de empenho.
Comunic-ar ae Ministerio Público Federal e ou
F.sta.dua.l.

_ I _I I _ II

lntpedímento de licitar com a PMMN pele
periodo de, no minimo, 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obriga‹;-Elo pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se

, comine outra penalidade.

_-Fl _ Z Z

Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

i XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do pi-axo
de va.lidade de proposta.

Impedimento d ar com e município de
Morada Nova p sinimo, 1(urn) ane.

XII- Inexecuçšio total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

| -| u_u; i-_ \-_-I _r|-- _: _ I-I-|

Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no mínimo, 20"/s (vinte por cento) sobre
o valer do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela. __ _ V

*i ni | -_¬ ¡

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

¬|

Impedimento de licitar com a PMMI*~I por, no
minimo, 1 (um) ano.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre
o valor correspondente a parte não executada.

_Z 'I _ I-I. I
Iii-Ií¬|fÍ¡ Zí H \_I|I.
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XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e da Pregocira, bem i
como pessoas que integram os processos da PMMN, em razao lmpgdímmm ¿{,¬,. 11,¡¡¡,,_,- mm ,-,_ Adminífiu-,,ç;,,¡,

Í l eu 1 1de den uncias sob a ac usaçao de direcionamento de certame, sem pfi|;.1i.;;. Fade;-al, Estadual, Municipal, pelo período '
a apresentaçao de provas pertinentes ou a apresentação de de 5 (cinmj ,-,,m_¡,_
provas infundadas, em processo administrativo instauraclo.

_ I I-'H l'I ri

xxtt- c f- '_ ~ ' I I ' 'Í mbutm ometer iaude fiscal no retoll-iimento de quaisquer Dccmaçäü dflinidümidade

í- ¡ |_ _

XXIII- IÍDemonstrar não possuir idoneidade para contratar com
a Aditiinistiução em virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoneiclade |

I XXIV- F`riisti'ar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
` qualquer outro expediente, o cru'-áter competitivo de "Í`1*í*“-`1"¡l*3Í'Í* Ein'-ffiüf HU de Ífl5IãU1`fi§-ãü I-'IU P1'UC*-55°

adn1inist1'ati'vo.
Publicação extraordinária da decisão
coi1dei'i_atHÓri_a¿_ _ H Í

procedimento licitattãrio público.

XXV- Impedir, pet't'ut'bar ou fraudar a realização de qualquer Multa de ate 20% do fatui'a.i'i'ierito bruto do último
mn da P,-@¿¢.;1¡n_,¢m,¡,1i,;1¡,«,¡¿,,-if, ¡¡,,j¡¡,1¡.«_~¿,, exercicio a.nterior ao da instauração do processo

administrativo. I
Publicação extraordinária da decisão
' natidria.I

ii i-LI
conde

XXVI- Criar, de mode fraudulento ou irregular, pessoa Multa de até 20% do faturamento bruto do último
i juridica para participar de licitação pública ou celebrar fl`€¢1`CÍ¢ÍU Hflfffíüf 5-Ú de iflãfflufflšäü CIÚ PfÚ¢*“-'HU I

administi¬ativo.
Publicação extraordinš-i.ria da decisão
condenatória. __ ___' V

'\'Ir_ _ _-I I-Fl-|"|'II\ I H

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico- Multa de até 20% do faturamento bruto do ifiltimo
financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

Publicação extraordinária da decisão
. condenatória. _ __ __
I
-'í-_I l r_- i I

contrato administrativo;

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos n.ão comunicados tempestivarnente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverã exarninar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficarã isenta das penalidades mencionadas.

i I

9.3. I"~Ia hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valo do contrato, a PMMN,
poderã proceder a rescisão unilateral do compromisso, biptãtese em que a ven r- também se sujeitarã I
ãs sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior rã tarnbãni ser aplicada
a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou con.tratar com a Administração Pública, prevista
no art. 7° da Lei ri° 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão clescontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretarnente da pessoa peiializada, amigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cutnulativamente ãs
demais saitções previstas neste Edital. ¡
9.5. O licitante/contratado serã iriformado que estã passivel da aplicação da satição e terã o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias tiiteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 33 da Lei n° 9.734/ 1999.
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9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo serã. encantinhado para
as anãlises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mãatimo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebirnento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na ÍDi'vida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladm ou, no caso das
tnultas, cuniulativarneiite, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - nas osmoaçöas no CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessziuias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal nã 3.666/ 1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorréncia,
solicitar providéncias da CCNTR.ATADA, que atenderã ou justificarã de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagatnentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horãrio da realização da entrega dos prodtitos podendo ser variãvel em cada local e
passível de alteração, conforme conveniéncia da CONT'FLATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
clãusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. l`*~Iotifi.car a Contratada, por escrito, sobre inaperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, psu'a que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais c comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsãvel por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o sutt. 73, ll, da Lei nf' 3.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CÚNTRATADA
11.1-Entregar os produtos/serviços objeto deste Contrato de conformidade c m as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com m rigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção dm deficiéncias e/ou irregulseidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante c/ou terceiros, provocados por ineficiéncia
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam oii venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salãrios, previdéncia social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
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traballiistas e específicas do traballio e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagaç ões de carãter técnico, liipõtese em que serão respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes tio Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
11.8 - Providericiar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja concluta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referéncia, contado da sua notificação.
11.10 - Arcar com o õnus decorrente de eventual eqtiívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variãveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementã-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfat.õi*io para o atendimento do objeto deste termo de Referéncia, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei nf' 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressõcs que se fizerem nos quantitativos do serviço até 25 % (vinte e cinco
por cento) do valor inicial contratado; comunicar ã CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada
e irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados;
responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua
ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
11.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providéncias c obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorréncia da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em depcndéncia do
COl\ITRATAl`*l"l"E;
11.12 - Não vincular sob hipõtese alguma, o pagamento dos salãrios de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE
1. 1.13 - lnstruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
11.14 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar' ã
COl\l'I`RA'I`Al"-ITE toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçã do trabalho do menor de dezoito
anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre;
11.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execu o objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Cõdigo de Defesa do Consumidor (Lei nf* 3.073, de 1990), ficando a Contratante autorizada
a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor corrcspotldente aos danos sofridos;
11.17 - Ved.-tu' a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente pfiblico
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no õrgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com m demais condições constantes na proposta apresentada na
licitação.
11.13 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigatido-se, outrossim, por quaisquer
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da
lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
11.19 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipõtese em que serão respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

ctãustnst oi-'íctivia ssouisioa - na Faêtunn it na coruttn›‹;:Ão
12.1. As licitantes devem observar e a contrat.ada deve obser¬va.t e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética. durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta“: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do õrgão licit.ador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: caiisar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretarnente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influencisu' sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do
contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o orgsmismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipõtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este orgattismo imperá. sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corriiptas, fraudulentas, cenluiadas,
ceercitivas ou ohstrutivas ao participar' da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
12.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou  lso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam insp o local. dc execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ãexecução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas
corrtiptas, fraudulentas, cenluiadas ou ceercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis.
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13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a S1 da Lei nf” 8.666/93, de 21/O6/93;
l3.1.l. A Rescisão de contrato poderã ser:
aj Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X11 e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima d.e 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I”, letra “c", da mesma lei;
bj Atnigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigãvel serã precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C) não-cumprimento de cl:'iusulas contratuais, especificações e prazos;
b) C) cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicaç.ão ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicaç.ão ã Administração;
f) O desatcndimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parãgrafo primeiro do artigo
67 da Lei n° 3.666, de 21 de junho de 1993;
lt) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

A alteração social ou a modificação da final.idade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
mãxirna autoridade Administrativa a que cstã subordinado o contratante e exaraclas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alri-rn do limite permitido no parãgrafo pri.rneiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
nt) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Adrninist1'ação,\@I"prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade ptiblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatõrio de
indenizações pelas sucessivas e contratualme11te imprcvistas dcsmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpcditiva da execução do
contrato;
o) (Í) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) (Í) reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
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q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outref-nTãccssão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ no Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA » Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passivcis de solução pela via adrninistrativa, renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante O2 (duas) testemunhas idõneas que tantbêtn
o assinam, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

MORADA NovA.cE, às _ ,az

CONTRATANTE

CQNTRATADAH

TESTEMUNHA5:

1.
CPF N.”

2.
CPT-“I-F*
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ns _

A empresa _ _ _, inscrita no CNP] n.“
com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá ãs '

4 ,n, 1 . 1 s ,.,,,. . ,ir 1 1 1 ~ ,F 1exigenctas do Edital no que se refere a habilitaçao juridica, qualificaçao tecnica c
econômico-financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS e a CNDT.

_ _, de _ _ __ de 20__ .

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Q .

PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE Monson Nova '
l Av. raANoEL oastao. N". 72s - cENTRo - Monaon Nova - canoa- cala sessaccu
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ANEXO Iv

PREGÃO ELETRÔNICO Ns _ _ _ _

A empresa _ _ _ _, inscrita no CNT-*J n.°
_ _ , com sede _ , declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

_ _ _, de _ _ _ de 20_.

 _ _ _ I _ _ _

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PHEEFEITUFLÀ ML|N|ClPÀl.. DE MORADA NDVA

41»
- `_,:ç,ü lili' If ;""¬.,~

O cã' Ia ,

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES -

gw .
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ANEXO V

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO xxxut DO ARTIGO rsDA Cr

A empresa _ _ _ _ , CNP] n°. _ _ _ _ _ _, com sede
_ _ _ _ _ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de
Pregão Eletrõnico n.9 _ _ _ _ _ sob as penas da lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27'/ 10/ 1999, publicada no DOU
de 28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

__ ,_ _, _ _de _ _ _ _ de20_.

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa) .

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, dever-ã declarar essa condição.

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANCEL CAETHC, N”. ?2E - CENTRC -f MCEADA NCVA - CEARA» CEP BIEI-Ilfü.lJI1IJ
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
TRIEUTAÇAO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 1PORTE

I

PREGÃO ELETRONICO Ns

A empresa _ _ _ _, CNP] n.° _ _, com sede
_ _ _ _ _ _ _ , Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar nf” 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar 11° 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nf”
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

_ _ _,_ _de _ _ _de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO vu (R)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO
COM O MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

Eu, _ _ _ _ _ _ , portador(a) do RG nf'
_ _ _ _ e CPF nü , residente e domici1iado(a) ã

_ _ _ _, ocupante do cargo de _ _ _ _ , da empresa i
_ _ _ _ __, inscrita com O CNP] nú _ _ _ _ _,
com sede ã _ _ _ _ _ , declaro para os devidos fins que não tenho '
nenhum vínculo gmpregpticip de nçnhuma natureza, com a Prefeitura Municipal '
de Morada Nova.

_ _ _ , _ de_de20_

(Asãinattša, nhcíne e Númão da_Carteira deídenfidadeío Deãaratlš)

(R) A Declaração serã para todos os socios da empresa (SEPAR ADAIVIENTE), se for o caso
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO Ne I _ - _

Eu, _ _ _ _ _ , portador(a) do RG nc' _ _ _, como
representante devidamente constituido da empresa _ _ _ _ _ , inscrita .
com o CNP] nf' _ _ _ _ , com sede ã__ _ _ _ _ , declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Eletrãnico de n° _ _ _ _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nf*
_ _ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Eletronico de n° _ _ _, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa; '

(c) que não tentou, por qualquer rneio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de n° _ _ _, quanto a participar
ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de n° ,
_ _ _, não serã, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de 11°
, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; I

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do 171% Eletronico de nc'
_ _ _ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou |
recebido de qualquer integrante de _ _ _ _ _ (Órgão licitante) antes da abertura _
oficial das propostas; e,

ue estã lenamente ciente do teor e da eatensão desta declara ão e ue de-tem lenos oderes e -_ ft P __ E E
informaçoes para firma-la. ,

_ _ , _ de _ _ de 20_.

zlnlni l _ I -ni _ _ _ blz- j

(Assinatura, norne e Número da Carteira de Identidade do Declarantc) '
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ANEXO rx
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REorsTRO DE PREÇOs NH __ _ _ _ _
QREOÃO ELETRONICO Nr _ _ _ _ - _ _
ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de

Aos dias do mos de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletronico Nf'

_ _ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelografo do Paço Municipal em __/_/20_, conforme Lei Municipal nf' 1.582 de 22 de Dezembro
de 2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) _ _ _ _ , Secretã.rio(a) de

_ _ , portador(a) do RG nf' _ _ _ _ e CPF nf' _ _ _, e pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) _ _ , representantes
legal(is) das empresa(s) _ _ _ _ _ _, inscrita(s) com o CNP] nf'
_ _ _ _ , todos qualificados e relacionados ao final, a qual serã regida pelas clãusulas e
condiçoes seguintes:

cL.ÃUsut.A PRIMEIRA - Do FUNDAMENTAÇÃO LEoAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP 'Nf'
_ _ _ _- _ _ , e nos termos da Lei Federal nf' 10.520, de 17/07/2002 - Lei
que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nf' 3.666, de 21/06/ 1993 e alterações posteriores
- Lei de Licitaçoes, da Lei nf' 8.078, de 11/09/1990 ¬-› Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nf'
6.204/07, Lei Complementar nf' 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nf' 147 de 07 de
Agosto de 2014, Lei Complementar nf' 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de
julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nf' 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal nf' 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto Municipal nf'
002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de 07 de jullio de 2011 que altera o titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas
no presente procedimento administrativo.

OLAUEULA sEoUNDA _ DO OBJETO ag
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVE UAL contratação
para _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, de
acordo com o Anezo I - Termo de Referoncia do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de
Pregão eletronico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedores classific.ados em primeiro lugar e serã incluido, na respectiva ata,
o registro dos licita.ntes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequoncia
da classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instnimento não obriga a Administração a firmar contrataçoes exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitaçoes especificas obedecidas ã legi.slaç.ão pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-
lltes assegurada a preferência em igualdade de condiçoes.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NOVA
AV. MANUEL GAETRCI, N". TEE - GENTFID - IIIIDFIADA HÚVA - GEARA- C-EF' EEE!-*I-I].DI'IEI

CNPJ EI? TB! BIHIIDÚD1 IJIII - CEF DE EIED 171-4 E MAIL' Iioitacaomntãoutloolt com br



I B.: E I

'W tt.._l;›í_
1-I-5:1, -- , .gglk qíflfk

C *""I

 As - ei

EsTAoo DO OEARA ,_
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA _'f_ft..a,..,~.t-°~=Í;.

OLAUSULA TERGEIRA A DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOs
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. CI prazo de validade da ata de
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogaçoes, conforme o inciso
Ill cl_ç› § 35'- do art; 15 clg_Lci I1~Ê_8.oE~tÍ¿,_ de 11993.

GLAUSULA QUARTA .. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá a Secretária de _ _ _ _ o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questoes legais, em conformidade com m normas das Legislaçoes Federais vigentes.

OIAUSULA QUINTA _ DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorroncia da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registraclos, devendo comunicar ã Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da. Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez
por igual periodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, muda assim, se devidamente justificado
e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condiçoes de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o
periodo da contratação.

OLAUSULA SEXTA - DAS OERIGAÇOES E RESPONSAEILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Par:-'Igrafo Primeiro - Competirá ã Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP,
em especial, as atribuiçoes estabelecidas.

Parágrafo Segundo -~ Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuiçoes que llte são conferidas
conforme as Legislaçoes vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validfidesta Ata, fica
obrigado a:
a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) orgão (S) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigoncia.
b) Fornecer os bens/ serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prato de atá 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a
pretensão de orgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigoncia da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qI.Ia.l.ificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
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de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providência.s, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no pr-a.z.o de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidade com as especificaçoes do termo de referência, no prato de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;

Refazer o objeto que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em desconformidade com
as especificaçoes deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
lt) Cumprir, quando for O caso, as condiçoes de garantia do objeto, responsabilizando~se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se integralmente pela observãutcia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, c
na Portaria Nf' 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem
como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

OLAUSULA SÉTIMA A DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relaciorrados e em consonãncia com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aqnisiçoes, observadas as condiçoes de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO REEOUILÍERIO EOONOMIOO-
PINANORIRO
a) PREÇOS: CPS preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos dšäifiutos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ta:t:a.s, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos,
e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
b) REA]USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
c) REEQUILÍERIO ECONÔMICO-PINAIHÍCEIRCI: l`*~l`a hipotese de sobrevirem 'fatos imprevisíveis,
ou previsiveis, porém de conseqüêncitu incalculáveis, retardad.ores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
economica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
produtos/ser¬viços, objetivando a manu.tenção do equilibrio eeonomico~financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada.
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OLAUSULA NONA - DO OANOELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS “T
Os preços regis1:rados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçoes previstas
na legalidade da legislação vigente pa_ta estes atos.

GLAUSULA DEOIMA - DO PRAZO. OONDIÇOES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E DA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se subnreterão igualmente a
todas as disposiçoes constantes da Lei NU. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogaçoes, alteraçoes e
rescisoes.

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indiearão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.

O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues
nas seguintes condiçoes:
a) Nos loca.is determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/Serviço;
b) No prazo de no n¬ráximo de _ ( _ _ )__çlias cqçridoç apos o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de 07h as 13h (horário local).

O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quanticlade, qualidade ou disparidade com as especificaçoes estabelecidas no anexo deste
edital uanto aos rodutos/servi os entre ues.Cl P Ç

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem. de Co$serviço,
H I'

observando rigorosamente as especificaçoes contidas no Inst.rumento Convocatorio, no Termo de
Referência e observaçoes constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestor-a(s) do Municipio de Morada Nova/CE.

As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora (S) .

No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ãs normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a adminfitr-ação os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supraciradas
condiçoes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
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Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificaçoes contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes
de sua proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que llies sejam imptitáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verific.arem vicios, defeitos ou incorreçoes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Pisc al/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos O atesto, pelo servidor competente, da Nota Piscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhaniento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/'Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á. contratação, ou,
ainda, circunstãricia que impeça a liquidação da despepa, o pagamento ficará pendente até que a

1 z -. 1 1 z 1 ,P

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das Sançoes cabiveis, caso se const.ate que a Contratada.:

Não produziu os resiilrados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do a amento, a Contratante realiitará consulta ara verificar a manuten ão  ondi oes deP É P Ê'
habilitaçao da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancáuia de Crédito, mediante deposito em conta
cori¬ente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Será considerada corno data do a amento o dia em ue constar como emitida a ordem bancária araP É
pagamento.

A Contratarite não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados corn base na variação
do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas,
no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se O critério "pro-
rat.a temporis" para as atualizaçoes nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerr'amento ao findar os vinciilos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão clescontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
ind.enir.açoes ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DEOIMA PRIMEIRA - DOS PROOEDIMENTOS GERAIS
Os prodiitos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificaçoes estabelecidas rio
edital de convocação, sendo que a inobser'vãr1cia desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

OLAUSULA DEOIMA SEGUNDA - DA PUELIOAÇÃO
Esta ARP deverá ser publicado na imprensa oficial ou ein jornal de grande circulação, até o 5f' (quinto) dia
útil do mês subsequente ãd:-Ita de sua assinatura

OLAUSULA DEOIMA TEROEIRA - DAS SANÇOES E INPRAÇOES ADMn~tIS'i'RATivAS
Adora-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, O escalonamento e
tipificação de eventos saucionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo O direito de
exercicio prévio de ampla defesa nos processos de saucionamento com o impedimento de licitar e
conti'-atar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenário n9 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos
prazos de duração:

l _ I-

_ _ __ _ _ EVENTOS: _ _
_ _ _ I - _ IP_s_i_tNÇOES QUE S'EItAo APLIcApAS= _
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de

e ueno orte ai'a obten'ão de tratameiito favorecido emP Is
Ç licitaçoes incentiv-.idas ou não.

Inipediniento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano. Acórdão TCU/Pl. nf'
3074/2011.

4 Z -'í Izl-|l._ I-I FI'-I

II- Descum rir razos estabelecidos elaPi'e oeira durante aP
sessão de licitação para qualquer' manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e ati'-asos no certame.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 4 (quatro) meses.

¡II! I I I I.|.l.'I'|_'l I '.I.l.'L

III- Desistir do laric.c, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver' a proposta ria fase de aceitação. 1 minimo, 6 (seis) meses.

Impediniento de licititr pelo perííd-o de, no

ft

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
h " '" contratação

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

abilitai, ao ou na .
V- Apresentar proposta comercial em -desacordo com o
Edital, ocasionando a frust-ação do certame em qualquer
seiiticlâg _ _ _ __

lmpediineiito de licitar pelo período de, no
minimo, 1 (um) ano.

_ FREEFEITURA MUNIOIPAI. DE MORADA NovA
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VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

l__ _ Y 1-I _-I _I _'l _

Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo
5 (cinco) anos.
Comunicar ao Ministêrio PtÍtblic.o Estadual c
Federal para apuraçêes de_sançõ_es de o_1__dem p_enal.t.¬ I

GUJ

LI I-I _ __ I-I I-I p

VII- Não manter as condições habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

_ -l _ |-I I.-I I-l _-I _ _ __ H

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital c
termo de referência.

_ I___ _ I H-I |.L_-I II-I|_

Impedimento de licitar pelo período de,
minimo, 1 (um) ano.
Multa de, no minimo, 10% (dee por cento) do
valor do contrato/nota de empenho. *

IIÚ

I-I I-IIIIII IJ-_-II l.l-II I-_ _ _ I-__

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5 “/.I (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material I
não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésinto dia poder-ã ser considerada inezaecução
tot:_tl ou pficial do objet_o. __ _ __

_ _ I -I I- I-I -I I-_Ie

K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
I a contratação.

Advcüência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
Multa de, no minimo, 10% (dea por cento) d
valo_r do contrato_/_nota__de em_penho.___ __ .

Ú

I- I- I _ I-I -I l-_ _ I _

I

XI- Substituir o objeto fora do pra..'to estabelecido.

Advc1'Eê1'1cia.
Multa de, no mínimo, 9,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material
não substituido, limitada a Zü (vinte) dias. Apos
o vigêsimo dia poderá ser considerada
ineitecução total ou parcial do objeto.
I- I..J-'I I-I _ I I.l.I.| -I I-_'I

JH _ __ I I-_ I-LI-I

XII- Deiat-ar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência. I

Advertência
Impedimento de licit-zu' pelo periodo de, no
minimo, ez (seis) meses.
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentaçao original exigida neste
Edital (quando da _t_t_tilizagão da Moçlplidadp de _1_¶'regã¿:_g ,

_ 1.4-I I-I _-I _ _ I-1 1-:-t 1 \ llII'

_ I-III-I I_I I-I I-I.FI _-_ _-I

Multa dc, no minimo, Iüãiz (dea por cento) do
valor do contrato/ nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote. I-

_fle_trt°Í_lnicp_) duran_t_ealic_i_tação_ou contratação. _ ___ ,
XIV- Clomportar-se de modo iniddneo na licitação ou

icontratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao

I regramento do edital, aos lieittmtes, il Administração e ã
sociedade. ,

Impedimento dc licitar pelo periodo de, no*
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 1_D*'/.z (dez. por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

I.l.|'. -I-I I- I-_ _ I _

_ _ _I I-I-I __ I _-

KV- Clometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no mínimo, 10% (dea por cento) do

I
I

I I

| I

, I

f
I

valor do contrato/nota de empenho.
¬ H; ._.-¬ -1 _ ._ --¡ _ I

J-_-_ _ I-I ll-I \_ll _ I. I -I I-H-I
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-ITI l-É-l \_í I-_'-'I I-I|_|¬ _'I'\ __

I..-I¬¬"-|-¡.¡;-¡-¡-I-' FH-HI

Comunicar ao Ministério Público I-"federal e ou
Estadual.

I-_ I__ __ I-_ _ -III

I XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
j esgotados os sancionanientos próprios, regulares e inerentes

_ aos nionitorameiitos t¿~cnico-operacional e administrativo do
gerenciamento_i_;onti'atuaI. _ _ _ _ _ __

LJ I-_-I _ __ _ ___

Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no minimo, 1 (um) ano.

I .

Iil _ _ _ 2 __I ___I I

XVII- Deixar de executar ual uer obri a-ão actuada ouCl E
prevista em lei e no edital da presente licitação, eni que não se

. coniine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMMIHI por, no
ntiiiinio, 2 (dois) anos.

Í piaco de valiclacle de proposta.

_-_ __ _ _-I __l'I_ _
I

I

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do Impedimento de Licitar com o municipio de 'Morada Nova por, no minimo, 1(um) ano.
J _ I-1 _ I-l'I-I I I-_ I- _

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.52Uf2ÚU2.

_Ll I-HI _ '_ I-FI __ I I-.

Impedimento de licitar com a. PM.MI*~I por, no
mininio, 2 (dois) ano-s.
Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre .
o valor do contrato/nota dc empenho ou valor da
p_-a.t'cela¿_ ___ _ __ _ ___

Lei 10.520/2002.
XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Hlíflifflfli 1 (UID) M10-

I Impedimento de lic.itar com a PMMN por, nofi

Multa de, no miiiimo, 10% (der. por cento) sobre
_ o valor correspondente a parte não executada. II.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e da Pregoeira,
bem como pessoas que integram os processos da PIVIMN, em

. raaão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

Inipedinieiito de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo
de 5 (cinco) ano.

tributos.
I XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

I-'I _ _-I ___ _ I-_-I __ ¡-

Declaração de inidoneidade

F' .. . r .XXIII- Demonstrar nao possuir idoneidade para contratar
V com a Adniinistr-ação eni virtude de atos ilicitos praticados.

Declaração de iiiidoneidade

XXIV- I-'Inistrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o cat*-ãter competitivo de
procedimento licitatorio público.

_ É -_ *_ I-_ IT -'É ___ j

I XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer
ato de procediniento Iieitatorio público.

__ _I'I¬ -I I-_ I- I I-

XXVI- Criar, de modo fraudtilento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administr-ativo;

J _-I __ I-_ _ _ II-I _ __-I ___|I| Multa de até 20% do fatur-aniento bniro do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinúria da decisão
condenatória.

Inlllfl __ _ __ ZÉ n l_-

Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo

I administrativo.
Publicação extraordin-.iria da decisão
condenatória.
Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
adniinist rat ivo.
Publicação extraordinária da decisão

.t _
|

Ç,-|1

ri

I I

I __ _ -_ _ _-I __ I- I
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_ _ _ I-I1 I-I '|_I _ _

}{XVII~ Manipular ou fraudar o equilibrio econãmico- Multa de até Züfiis do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.Publicação ezttraordínátia da decisão

condenatória. .
Ill _ _ _ I-_ -I __'

I I_ I. -I _ I I- I

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tenapestivatnente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovaclo impedimento ou reconhecida força maior, devidamente

i justificado e aceite pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

* ` Na hipotese da multa atingir o percentual de 10”/.z (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,

F

poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitara
ãs sanções administrativas previstas neste Edital. Na oco1¬rEncia de falha maior poderá também ser
aplicada a penalidade de 'Declaração de Idoneidacle para licitsu' ou contratar com a Administração Pública,
prevista no art. 7° da Lei nf' 10.250/2002.

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
as demais sançães previstas neste Edital.

O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de esrercer
a defesa prévia no praao de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme dis osto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.P

Transcorrido o praao de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao má:-timo de 10 (dea) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, qusmdo for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sattçães aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuiao de outras medidas cabiveis.

cLÁusULa DÉCIMA ouiurra-_Dos iuâctrasos oaçamawráatos
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio de
Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

ctausuta niãzcnvia QUINTA . no Fono
Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questoes relacionadas com a presente
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

cLÁusULa oscnvta seara - nos stoivaraatos
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de
aelar pelo fiel cumprimento das sum cláusulas e condições. É

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NÚVA
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PREFEITURA MuN|c|PAL DE MQRADA Now: H..__,.___

R

Morada Nova (CE), de _ _ _ de 2D___. i`*~¬.__Ê,¢,ç¡fi “nua-y*-a_¬_______,_, ,

Secretaria __ _ _ ___
Gestor da Ata de Registro de Preços
Prefeitura Municipal de Morada Nova

RACONT TANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CÚNTRATADÀ

TESTEMUNHAS:

O1.
Nome:
CPF/MF: I

U2. __ _ __ _ _ _ __
Nome:
CPF/MF:

FREEFEWLIFKA MUNICIPAL DE MCRADA HCVA
AV. NIANCEL CASTRO, H”. TEE - CENTRC - MCHADA NCVA -- CEARA- CEP 529-4D.üDü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIIÚRADA NOVA _ _
A A-. Ê:'Wi1aIIv`*I'i“¬s¬_____ :

tzaaoäo ELETEo1v1oo Ns PE- _ - sat-=
ÚRGAO GERENCIADUR DA ARP: Secretaria de .
oEJE'roz sEt.Eç:Ao DE MELHos. Paovosra ATEÍÃVES DE Eíotsrao DE PEEços PAEA A
_ _ _ ` , E EM ooNEoEM1pA1:›E com As QUANTIDADEE ooNsrA1×rrEs

-- oo Aisisxo 1 oo EDITAL.
r TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. '

LOTE
_r _ _ _ _ . _

I ITEM I ESPECIFICAÇÕES nos ITENs I UNID QTE. U:¿¡.i;¡ GLÉIÉM

Izl - I1' " " "` ` " XXXXX

CNP] nsz
Valor global da proposta: R5 __ I _ _ ).

s1oNATAtuosz

fšecretaria de _ ___
Prefeitura Municipal de Morada Nova

 Tm¶E ' “ 'EMPRESA _ _ _

PFIEEFEITIJRA MUNICIPAL DE MCRADA NCVA

' -_ ¬"`¬¡'|_ 1

4-

ANEXO x _ MAPA DE PREÇOS (RESULTADO) .

I

FUTURA _ , DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA '

` "Í " _ ` `_ __ Xgotxx Xsoptxxx '

Proponente: I

CONTRATANTE '

A I
AV. MA NCEL CAETFIC, N". 725 - CENTRO - IIIICIRADA NOVA - CEARA- CEP E294-IJ.DIÍIÚ
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